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PORTARIAS (DIRFO-GP)

PORTARIA-DIRFO-GP Nº JFES-PDF-2022/00134, de 17 de maio de 2022

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE
DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

REVOGAR a PORTARIA Nº JFES-PDF-2019/00425, de , e 11/12/2019 LOTAR,
 o(a) servidor(a) , TÉCNICA JUDICIÁRIA,provisoriamente, MONISE MEIRA CAMPOZANA

matrícula 10617 no(a) NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, com efeitos a partir de 16/05/2022
.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

FERNANDO CESAR BAPTISTA DE MATTOS 
Juiz Federal Diretor do Foro

PORTARIAS (SG)

PORTARIA Nº JFES-PSG-2022/00004, de 18 de maio de 2022

A DIRETORA DA SECRETARIA GERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESPÍRITO SANTO, usando da competência que lhe foi outorgada através da Portaria nº 040, de 

, da Direção do Foro, e considerando o requerimento do Núcleo de Obras e16/06/2006
Manutenção, no Memorando nº JFES-MEM-2022/01649, e a Portaria de designação de gestores de
contratos desta Seccional (Portaria nº JFES-PSG-2022/00003).

RESOLVE:

I - Designar os gestores de contratos da Seção Judiciária do Espírito Santo.

II - Os gestores designados constam do arquivo anexo e a alteração efetuada encontra-
se em destaque.

III - Revogam-se as disposições em contrário.
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PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

CRISTIENE GINAID DE SOUZA CUPERTINO DE CASTRO 
Diretora

PORTARIAS (PGP)

PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2022/00298, de 20 de maio de 2022

O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA
COMPETÊNCIA SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE ,05/04/2018
DA DIREÇÃO DO FORO.
RESOLVE:

Art. 1º - , para a servidora ALTERAR SILVANA LÚCIA BRASELINA
, matrícula 10.689, lotada na SESEN - Seção de Suporte ao Usuário Externo, a RODRIGUES 1ª

 do período aquisitivo  para o período de  (10 dias),parcela de férias 2021/2022 06 a 15/06/2022
nos termos da Resolução nº 00221/2012/CJF, publicada no DOU1, de . .24/12/2012

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO 
DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2022/00299, de 20 de maio de 2022

O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA COMPETÊNCIA 
SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE , DA DIREÇÃO 05/04/2018
DO FORO.
RESOLVE:

Art. 1º - , referente a MARIA EXCLUIR a dedução na base de Cálculo do Imposto de Renda
DIOMAR CIQUEIRA ALVES, mãe da servidora , LUDIMILA CIQUEIRA ALVES DE FARIA
lotada no 3º Juizado Especial Federal, na forma do artigo 35 da Lei nº 9.250/95.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO 
DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS
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PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO

********************************* FIM *********************************

Dr. Fernando Cesar Baptista de 
Mattos 
Juiz Federal - Diretor do Foro 

Cristiene Ginaid de Souza 
Cupertino de Castro 
Diretora da Secretaria Geral
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